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INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o relatório de ponderação do período de discussão pública do Plano de Pormenor da 

AUGI do Brejinho da Zambujeira do Mar, que decorreu entre 9 de agosto e 10 de setembro de 2013. 

O relatório de ponderação resulta do disposto no nº 8 do artigo 77º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), do Decreto-Lei nº 380/99 de 22 de Setembro, na atual redação e, adicionalmente do disposto no 

nº 1 do artigo 151º do mesmo diploma e na alínea f) do artigo 3.º da Portaria n.º 138/2005, na atual redação. 

O presente relatório apresenta a síntese do processo de participação, refletindo as reclamações, observações ou 

sugestões formuladas no âmbito do período de discussão pública, bem como a ponderação que sobre elas recaiu. 

 

PROCEDIMENTO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Odemira deliberou, em reunião ordinária de 18 de julho de 2013, proceder à abertura do 

período de discussão pública do Plano de Pormenor da AUGI do Brejinho da Zambujeira do Mar, ao abrigo do disposto 

nos nºs 3 e 4 do artigo 77º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, na sua atual redação. 

A discussão pública do pano de pormenor iniciou-se no dia 9 de agosto de 2013, após a publicação do Aviso n.º 

9884/2013 no Diário da República n.º 148, 2ª série, de agosto de 2013, com uma duração de 22 dias. No decorrer do 

período de discussão pública não foram efetuadas sessões públicas de apresentação, debate e esclarecimento da 

proposta de Plano. 

O período de discussão pública foi publicitado através de Edital afixado na Junta de Freguesia da Zambujeira do Mar e 

no Edifício dos Paços do Concelho, divulgado através da comunicação social no jornal “Diário do Alentejo” em 2 de 

agosto de 2013, bem como no sítio da internet www.cm-odemira.pt e respetiva página do facebook do Município de 

Odemira. 

A documentação constituinte do Plano esteve disponível para consulta no Balcão Único do Município de Odemira e na 

Junta de Freguesia da Zambujeira do Mar. 

Nos termos do nº 5 do artigo 77.º do RJIGT, na sua atual redação, a Câmara Municipal ponderou as reclamações, 

observações, sugestões e pedidos de esclarecimentos, ficando obrigada a resposta fundamentada perante aqueles 

que invocassem, designadamente: 

a) A desconformidade com outros instrumentos de gestão territorial eficazes; 

b) A incompatibilidade com planos, programas e projetos que devessem ser ponderados em fase de elaboração; 

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

d) A eventual lesão de direitos subjetivos. 

O Município de Odemira, como forma de tornar mais efetivo o princípio da participação dos interessados, comunicará 

por escrito a todos os intervenientes no processo de discussão pública o resultado das suas participações, ainda que 

estas não sejam respeitantes a nenhuma das causas previstas no n.º 5 acima indicado. As únicas exceções residirão 

nos casos em que os intervenientes apenas consultaram a proposta, solicitaram informações ou manifestaram a sua 

integral concordância com a proposta do Plano submetida a discussão pública. 
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CONSULTA PÚBLICA DO PLANO 

O Plano de Pormenor da AUGI do Brejinho da Zambujeira do Mar esteve disponível para consulta pública nos 

seguintes locais: 

• Junta de freguesia de Vila Nova de Milfontes; 

• Balcão Único da Câmara Municipal de Odemira. 

O Plano pôde, ainda, ser consultado na internet, através do sítio da internet www.cm-odemira.pt. 

 

PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

No decorrer do período de discussão pública deram entrada na Câmara Municipal de Odemira um total de 3 

participações, entre reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimentos. 

Durante o período de discussão pública do Plano de Pormenor da AUGI do Brejinho da Zambujeira do Mar, os 

interessados apresentaram as suas reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento, registando-se 

um total de 3 participações. 

Foi atribuído um número de registo a todas as participações recebidas durante o período em que decorreu a discussão 

pública do Plano e os participantes utilizaram o formulário fornecido pelo Município de Odemira para apresentação 

das observações, sugestões e reclamações. 

A Junta de Freguesia da Zambujeira do Mar informou por correio eletrónico que não recebeu qualquer reclamação. 

As respostas às participações foram feitas individualmente, sob a forma de Ficha, cujo modelo adota a mesma 

numeração e identifica o interveniente, o resumo do seu contributo, a devida ponderação face à proposta de Plano e 

finalmente, a decisão da Câmara Municipal, ou seja, se, em face da ponderação efetuada, a Proposta de Plano será 

alterada ou mantida. 

Em Anexo ao presente relatório constam todas as Participações, incluindo a ata da sessão de Câmara, bem como as 2 

plantas de implantação – a que esteve em discussão (maio/ junho 2012) e que constitui a versão final de desenho 

urbano do plano de pormenor. 
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FICHAS DE PONDERAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quanto à participação apresentada pela Interveniente, considera-se: 

a) A proposta da Interveniente de ampliação da área do polígono de implantação do 

lote 4 corresponderá, a uma área com cerca de 43m
2 

(área medida na planta de 

implantação). 

b) A proposta decorre da necessidade da Interveniente conseguir assegurar a legalização 

das construções já existentes e eventuais ligações entre elas, após a aprovação do Plano. 

c) O polígono de implantação do lote 4 da proposta em discussão pública apresenta uma 

área com cerca de 155m
2
 (área medida na planta de implantação). 

d) De acordo com o Quadro Síntese da planta de implantação do Plano, a área de 

implantação existente é de 105,00m
2
, distribuída por dois volumes. 

e) As áreas de implantação e de construção máximas definidas no Plano, para o lote 4, 

são respetivamente de 150,00m
2
 e de 170,00m

2
. 

 

De acordo com informação da equipa técnica que procedeu à análise do processo do 

Plano, em todas as versões do plano de pormenor apresentadas até dezembro de 2011, o 

polígono de implantação prolongava-se até ao alinhamento paralelo ao muro frontal aos 

lotes 4 e 5 e, a 3m de afastamento deste. 

   

Fig. 1 − Área de ampliação do polígono de implantação - versão até 2011 

 

Ponderação face à 
proposta de Plano 

Teor da reclamação, 
observação, sugestão e 
pedido de 
esclarecimento 

Identifica-se como proprietária das construções existentes no lote 4 da proposta de plano. Vem 

manifestar a sua discordância para com a atual proposta de Plano, em especial com o polígono de 

implantação previsto para o seu lote. Solicita a alteração da área do polígono de implantação de 

forma a possibilitar a junção dos dois edifícios de que é proprietária, o edifício principal e o anexo. 

Nº 1 INTERVENIENTE: Maria José Emídia Nobre Mestre 



    
PLANO DE PORMENOR  |  A. U. G. I. DO BREJINHO - ZAMBUJEIRA  DO  MAR 

DISCUSSÃO PÚBLICA - RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO 

PÁGINA 6 DE 28 
 

Município de Odemira - Praça da República, 7630-139 Odemira | Tel. 283 320 900 | Fax 283 327 323  |  www.cm-odemira.pt 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(cont...) A partir de dezembro de 2011, nas versões apresentadas o polígono de 

implantação passou a terminar no alinhamento no alinhamento da fachada principal dos 

lotes 4/ 5 /6. 

A equipa técnica informou que esta alteração, involuntária por não ter encontrado 

qualquer registo de decisão tanto da Comissão da AUGI, como da Câmara Municipal de 

Odemira, ou de outra entidade, traduz-se numa certa falta de harmonia entre este 

pormenor de desenho e o disposto na alínea b) do nº 2 do artigo 15º do Regulamento do 

Plano [b) a inserção da totalidade da ampliação dentro do respectivo polígono de 

implantação]. 

 

Considera-se que a ampliação da área do polígono de implantação, não produzirá 

alterações nas áreas de implantação e construção máximas permitidas para o lote 4, bem 

como na perequação do Plano, pelo que conclui-se não haver inconveniente na alteração 

solicitada. 

 

O polígono de implantação do lote 4 passará a ter o seguinte desenho: 

 

Fig. 2 − Área do polígono de implantação do lote 4 

 

A proposta de Plano será alterada, designadamente a planta de implantação. Assim, em 

versão final do Plano será proposto o aumento da área do polígono de implantação do 

lote 4. 

Ponderação face à 
proposta de Plano 

Nº 1A INTERVENIENTE: Maria José Emídia Nobre Mestre 

RESULTADO 
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Quanto à participação apresentada pela Interveniente, considera-se: 

a) A proposta da Interveniente de ampliação da área dos polígonos de implantação dos 

lotes 5 e 6 corresponderá a cerca de 30m
2
 e 40m

2
 para cada uma das áreas. 

b) O solicitado decorre da necessidade da Interveniente conseguir assegurar a legalização 

das construções já existentes e eventuais ligações entre elas no caso do lote 6, após a 

aprovação do Plano. 

c) Os polígonos de implantação dos lotes 5 e 6 da proposta em discussão pública 

apresentam áreas, com cerca de 141,00m
2
 e 175,00m

2
 respetivamente (área medida na 

planta de implantação). 

d) De acordo com o Quadro Síntese da planta de implantação do Plano, a área de 

implantação existente para os lotes 5 e 6 é de 45,00m
2
 e 90,00m

2
, respetivamente. 

e) As áreas de implantação máximas definidas no Plano para os lotes 5 e 6 são de 

140,00m
2
 e 170,00m

2
 respetivamente e, as áreas de construção máximas definidas são 

de 170,00m
2
 para ambos os lotes. 

 

De acordo com informação da equipa técnica que procedeu à análise do processo do 

Plano, em todas as versões do plano de pormenor apresentadas até dezembro de 2011, o 

polígono de implantação prolonga-se até ao alinhamento paralelo ao muro frontal aos 

lotes 4 e 5 e, a 3m de afastamento deste. 

 

Fig. 1 − Área de ampliação do polígono de implantação - versão até 2011 

 

Ponderação face à 
proposta de Plano 

Teor da reclamação, 
observação, sugestão e 
pedido de 
esclarecimento 

Identifica-se como proprietária das construções existentes no lote 6 e, como uma das 

herdeiras da construção do lote 5, da proposta de plano. Vem manifestar a sua 

discordância para com a atual proposta de Plano, em especial com os polígonos de 

implantação previstos para o seu lote e para o lote 5. Solicita a alteração das áreas dos 

polígonos de implantação. 

Nº 2 INTERVENIENTE: Feliciana Emídio Nobre Bento 
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Ponderação face à 
proposta de Plano 

(cont...) A partir de dezembro de 2011, nas versões apresentadas o polígono de 

implantação termina no alinhamento no alinhamento dos lotes 4/ 5 /6 da fachada 

principal dos lotes 4/ 5 /6. A equipa técnica informou que esta alteração, involuntária por 

não ter encontrado qualquer registo de decisão tanto da Comissão da AUGI, como da 

Câmara Municipal de Odemira, ou de outra entidade, traduz-se numa certa falta de 

harmonia entre este pormenor de desenho e o disposto na alínea b) do nº 2 do artigo 15º 

do Regulamento do Plano (a inserção da totalidade da ampliação dentro do respectivo 

polígono de implantação). 

 

Considera-se que a ampliação da área do polígono de implantação, não produzirá 

alterações nas áreas de implantação e construção máximas permitidas para os lotes 5 e 

6, bem como na perequação do Plano, pelo que conclui-se não haver inconveniente nas 

alterações solicitadas. 

 

Os polígonos de implantação dos lotes 5 e 6 passarão a ter o seguinte desenho: 

 

Fig. 3 − Área dos polígonos de implantação dos lotes 5 e 6 

 

A proposta de Plano será alterada, designadamente a planta de implantação. Assim, em 

versão final do Plano será proposto o aumento da área dos polígonos de implantação dos 

lotes 5 e 6. 

Nº 2A INTERVENIENTE: Maria José Emídia Nobre Mestre 

RESULTADO 
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A participação efetuada assenta em algumas considerações que necessitam de 

esclarecimento uma vez que se revestem de incorreções, nomeadamente: 

a) A área de terreno referida no contrato de promessa de compra e venda entregue pelo 

Interveniente é de 90m
2
 (artigo urbano 1744) e, o plano de pormenor prevê que o lote 8 

fique com uma área de lote de 76,70m
2
; 

b) De acordo com o Quadro Síntese da planta de implantação do Plano, a área de 

implantação máxima é de 65,00m
2
 e a área de construção máxima é de 120m

2
; 

c) O contrato de promessa de compra e venda refere ainda a existência de uma morada 

de casas térreas com dois compartimentos destinados a habitação, com a superfície 

coberta de 48m
2
. 

Relativamente à reclamação do Interveniente sobre a redução da área de construção 

existente, localizada na tardoz da construção atualmente com 65m
2
, a equipa técnica 

informou que inicialmente foi erguido um anexo utilizado como abrigo de animais e, que 

posteriormente passou a ser usado como garagem de viaturas independente da 

construção principal. Mais recentemente (cerca de 1997) o anexo foi ampliado e ligado à 

moradia, com a criação de mais um quarto, mantendo-se ainda cerca de metade da sua 

área a funcionar como garagem. 

A equipa técnica referiu que de acordo com a proposta de Plano o anexo, considerado 

como complementar e inexistente na documentação cadastral disponibilizada, encontra-

-se fora do alinhamento que define a fachada posterior da banda de edifícios, tendo 

sofrido sucessivas adaptações ao longo do tempo. 

 

Fig. 1 - Frente do anexo do lote 8 (anexo / garagem) 

Anexo 

Edificação 
lote 8 

Ponderação face à 
proposta de Plano 

Teor da reclamação, 
observação, sugestão e 
pedido de 
esclarecimento 

O Interveniente vem manifestar a sua discordância com a proposta de plano para o 

lote 8, inserido no prédio rústico 66-J, nomeadamente a redução da área de 90m
2
 para 

65m
2
, bem como da previsão da redução da área de construção existente. 

Informa que detetou que a identificação dos proprietários do lote 8, no quadro da 

transformação fundiária do plano de pormenor encontra-se desatualizada, por existir um 

contrato de promessa de compra e venda celebrado, em que o Sr. Joaquim Rosa Martins 

(proprietário do artigo 66-J) se compromete a vender ao Sr. António Francisco da Lança e 

à Sra. Maria Celestina Duarte um talhão de terreno com a área de 90m
2
. Solicita a 

alteração desta situação em todas as peças escritas e desenhadas do Plano. 

Nº 3 INTERVENIENTE: Rui Jorge Rodrigues Lança (por) António Francisco Lança 
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(Cont…) O anexo localiza-se, segundo a proposta de Plano, em zona de espaços verdes, 

que de acordo com o disposto no Regulamento destinam-se à implementação de espaços 

de utilização coletiva, com funções de desafogo e de lazer, bem como de garantia de 

permeabilidade do solo. Nestes espaços apenas é permitida a implantação de pequenas 

construções de apoio à função de estadia e de lazer, nomeadamente quiosques ou 

instalações sanitárias, bem como pequenas construções de apoio à sua manutenção, com 

uma área máxima de 12m
2
. 

De acordo com a equipa técnica, as intervenções previstas no Plano de Pormenor da 

AUGI do Brejinho para as edificações existentes, obedeceram a um critério visando obter 

o máximo de qualidade na utilização do espaço em causa e que merecesse o consenso de 

todas as entidades, sendo designadamente as descritas nas alíneas a) e b) do Artº 15 do 

Regulamento do Plano [a) manutenção, com eventuais obras de alteração ou de 

conservação, das construções que se adequam ao uso habitacional e que se integram no 

desenvolvimento coerente da área territorial; b) demolição das construções que são 

claramente desadequadas ao uso habitacional ou cuja implantação se torna impeditiva 

para o desenvolvimento coerente da área territorial]. 

Considera-se que, pelo acima exposto, a proposta de Plano deve ser mantida, uma vez 

que a tipologia de ocupação para o lote 8 é a que melhor se integra na envolvente 

imediata. 

 

Relativamente à participação do interveniente, quanto à identificação dos proprietários 

do lote 8 no quadro da transformação fundiária estar desatualizada, a equipa técnica 

informa que essa desconformidade resultou do desconhecimento do conteúdo do 

contrato de promessa de compra e venda e, após consulta do seu conteúdo confirma que 

os promitentes-compradores do futuro lote 8 são: Sr. António Francisco da Lança e Sra. 

Maria Celestina Duarte. 

Considera-se que a proposta de Plano deve ser alterada, relativamente à identificação 

dos promitentes-compradores do futuro lote 8, nomeadamente nas peças desenhadas e 

escritas onde exista essa desconformidade, nomeadamente: Relatório (Quadro de 

Transformação Fundiária – Anexo II; Quadro Cota de Comparticipação – Anexo VII); 

Planta da Situação Existente – Desenho 2.3 (Quadro inserido planta); Planta de 

Transformação Fundiária – Desenho 2.4 (Quadro de Transformação Fundiária). 

Ponderação face à 
proposta de Plano 

Nº 3A INTERVENIENTE: Rui Jorge Rodrigues Lança (por) António Francisco Lança 

A proposta de Plano será alterada, relativamente à identificação dos promitentes-

-compradores do futuro lote 8. 

Em relação à tipologia de ocupação para o lote 8, esta é a que melhor valoriza o terreno e 

a que melhor se integra na envolvente imediata, uma vez que a intenção manifestada 

pelo Interveniente não abonaria em favor da articulação com a envolvente. 

RESULTADO 
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ANEXO I – PLANTA DE IMPLANTAÇÃO PROPOSTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Julho.2013 

Setembro.2013 

Versão que seguiu para Discussão Pública 

Versão final do plano de pormenor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA   

----------CÓPIA DE PARTE DA MINUTA DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA DEZOITO DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E TREZE: ------------   

 ----------- “1 - ASSUNTO N.º 0474-2013 - PLANO DE PORMENOR DA ÁREA URBANA DE GÉNESE 

ILEGAL (AUGI) DO BREJINHO, NA ZAMBUJEIRA DO MAR ---------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação nº 330/2013, datada de 01/07/2013, elaborada pela 

Divisão de Ordenamento, Planeamento e Obras, onde se informa que, na sequência dos 

pareceres emitidos pelas entidades convocadas para a Conferência de Serviços no âmbito do 

nº 3 do artigo 75-C do Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de setembro, na sua atual redação, 

decorreu um período adicional de concertação, nos termos da legislação supra. -------------------  

 ----------- Deste período adicional de concertação resultaram algumas alterações ao 

Regulamento, ao Plano de Pormenor da AUGI do Brejinho, bem como, à planta de 

condicionantes, designadamente a introdução do traçado da regadeira e da Área em 

Aproveitamento Hidroagrícola do Mira, à “planta da Rede de abastecimento de água, serviço 

de incêndio e rega” e à “planta da Rede de Rega da ABMira”. -------------------------------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se a aprovação do Relatório de Ponderação da 

Conferência de Serviços e do período adicional de concertação, bem como, das alterações ao 

Plano de Pormenor daí resultantes. -----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se ainda a abertura do período de Discussão Pública pelo prazo de 22 dias, 

nos termos do n.º 4 do art.º 77.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. --  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos.” -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A deliberação transcrita foi aprovada em Minuta no final da Reunião. ---------------------  

 ----------- Está conforme o original. -------------------------------------------------------------------------------  

----------GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE DO MUNICÍPIO DE ODEMIRA, aos vinte e cinco 
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dias do mês de julho do ano de dois mil e treze. -------------------------------------------------------------  

 

A Assistente Técnica, 

 

Fernanda Fernandes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


